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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 41/2006

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-
-Lei n.o 109/2006, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 112, de 9 de Junho de 2006, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No sumário e na epígrafe, onde se lê «Ministério
da Administração Interna» deve ler-se «Presidência do
Conselho de Ministros».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 26 de Junho de 2006. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 596/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 15 de Dezembro de 2005, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter o Mónaco comunicado a sua autoridade com-
petente para os efeitos da Convenção Relativa à Pro-
tecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de
Maio de 1993.

A autoridade é a seguinte:

Direction des Services Judiciaires, Palais de Justice,
5, rue Colonel Bellando de Castro, 98000 Monaco
(telefone: +37793158430 ou +37793158366; fax:
+37793158589).

Pessoa a contactar: Madame Sabine-Anne Minazzoli,
substitut détaché à la Direction des Services Judiciaires.
Endereço electrónico: sminazolli�gouv.mc.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19
de Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Maio de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 597/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação datada de 10 de Janeiro de 2006, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter o Belize, em 20 de Dezembro de 2005,
aderido à Convenção Relativa à Protecção das Crianças
e à Cooperação em Matéria de Adopção Internacional,
adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

A Convenção entrou em vigor para este país em 1
de Abril de 2006, nos termos do artigo 46.o, n.o 2,
alínea a).

Nos termos do artigo 44.o, n.o 3, a Convenção apenas
produzirá efeitos relativamente às relações entre o
Belize e os Estados Contratantes que não apresentarem
objecção à adesão no prazo de seis meses após a recep-
ção da notificação.

Por razões de ordem prática, o período de seis meses
decorre de 1 de Fevereiro até 1 de Agosto de 2006.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 8/2003 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 6/2003, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 47,
de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19
de Março de 2004, estando a Convenção em vigor para
a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, con-
forme o Aviso n.o 110/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 22 de Maio de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 690/2006

de 6 de Julho

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
(pessoal fabril — Sul) celebrados entre a APIM — Asso-
ciação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas
e outras e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo
de Portugal e entre as mesmas associações de empre-
gadores e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores
das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia
e Química, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 11 e 16, de 22 de Março e de
29 de Abril, ambos de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que os outorgaram, que exerçam
as indústrias de moagem, massas alimentícias, descasque
de arroz e alimentos compostos para animais nos dis-
tritos de Beja, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre,
Santarém e Setúbal.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal requereu a extensão da convenção por si subscrita
às relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores não representados pelas associações outorgan-
tes e que nos distritos referidos se dediquem à mesma
actividade.

As referidas convenções actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas
salariais teve por base as retribuições efectivas praticadas
nos sectores abrangidos pelas convenções, apuradas pelos
quadros de pessoal de 2003 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas nos anos intermédios. Os trabalha-
dores a tempo completo dos sectores abrangidos pelas
convenções são 858, dos quais 158 (18,4%) auferem retri-
buições inferiores às fixadas pelas convenções. Conside-
rando a dimensão das empresas dos sectores em causa,
verifica-se que são as empresas com mais de 51 traba-
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lhadores que empregam o maior número de trabalhadores
com retribuições inferiores às convencionais.

As convenções actualizam outras prestações pecuniá-
rias, nomeadamente a retribuição de turnos, com um
acréscimo entre 2,5% e 2,9%, e o subsídio de refeição,
com um acréscimo de 2,4%. Não se dispõe de dados
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores abrangidos pelas convenções, a
extensão assegura para as tabelas salariais e para as
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idên-
tica à das convenções.

A extensão das convenções tem no plano social o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e no plano econó-
mico promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos CCT (pessoal fabril — Sul) entre a APIM — Asso-
ciação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas
e outras e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo
de Portugal e entre as mesmas associações de empre-
gadores e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores
das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia
e Química, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 11 e 16, de 22 de Março e de
29 de Abril, ambos de 2006, são estendidas nos distritos
de Beja, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, San-
tarém e Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que se dediquem às indústrias de moagem, massas ali-
mentícias, descasque de arroz e alimentos compostos
para animais e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam as actividades referidas na alínea anterior e
trabalhadores ao seu serviço das referidas categorias
profissionais não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas
de conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de
Agosto de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 14 de Junho
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 23/2006/A

Plano Director Municipal da Calheta

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Calheta aprovou, em 7 de Junho de 2005,
o respectivo Plano Director Municipal.

Agindo em conformidade a Câmara Municipal da
Calheta desencadeou o processo de ratificação daquele
instrumento de planeamento.

O Plano Director Municipal da Calheta (PDMC) viu
iniciada a sua elaboração, e respectivo acompanhamento
por uma comissão técnica, nos termos do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março.

Já na vigência do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro — Regime Jurídico
dos Instrumentos de Gestão Territorial, adaptado à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A,
de 23 de Maio, por sua vez alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/A, de 12 de
Maio —, aquela comissão, no final de 2000, iniciou a
emissão de parecer final.

A comissão técnica fez várias recomendações à
Câmara Municipal da Calheta, nomeadamente que pro-
cedesse no PDMC a alterações que reflectissem as pro-
postas previstas para o Plano de Ordenamento da Orla
Costeira da Ilha de São Jorge (POOCISJ), entretanto
em elaboração avançada, dada a prevalência que, de
acordo com a lei, este último teria sobre o PDMC.

Aquela comissão emitiu parecer final globalmente
favorável ao PDMC, que permitiu à edilidade avançar
para o período de discussão pública, que decorreu entre
Setembro e Novembro de 2004, de acordo com as for-
malidades previstas na lei.

Depois de terminado e ponderados os seus resultados,
a Câmara Municipal efectuou alterações no PDMC,
apresentando-o depois à Direcção Regional de Orga-
nização e Administração Pública para emissão do pare-
cer previsto no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, destinado a
incidir sobre a conformidade com as disposições legais
e regulamentares vigentes, bem como sobre a articulação
e coerência da proposta com os objectivos, princípios
e regras aplicáveis no município, definidos por quaisquer
outros instrumentos de gestão territorial eficazes.


